EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº062/2017
Município de Vera Cruz

Secretaria de Municipal da Saúde
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Câmara de Vereadores

Edital de Pregão Presencial Nº 062/2017

Tipo de julgamento: Menor Preço

Processo Nº 100/2017

Edital de pregão presencial para aquisição de Equipamentos de Processamento de Dados, Equip. para Áudio, Vídeo e Foto, Mobiliário em Geral, Apar. Equip. para Esporte e Diversões, Material de Proc. de Dados, Material de Proteção  e Segurança  para diversas Secretarias, Câmara de Veradores e  Suporte de Infraestrutura(link acesso à internet) para a Secretaria de Desenvolvimento Social.
O PREFEITO DE VERA CRUZ, GUIDO HOFF, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que está aberta licitação, na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizada na Rua Jacob Schneider, 111, 2º piso, na cidade de Vera Cruz, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a aquisição de equipamentos e materiais para diversas secretarias e contratação de empresa para   fornecimento de suporte de infraestrutura para Casa de Passagem da Sec. de Desenv. Social, com a entrega integral  dos equipamentos e materiais em até 15 (quinze) dias, descritos no Anexo I, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2933, de 30 de novembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 4216, de 21 de Novembro de 2012,  com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93.
O presente processo licitatório é de participação EXCLUSIVA de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), Cooperativas.
Serão observados as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem:
Término de Recebimento e Abertura das Propostas: às 08h30min - dia 23/05/2017.

Início dos lances verbais: às 08h30min - dia 23/05/2017.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Juntamente com as propostas as licitantes deverão enviar a declaração de "Pleno Atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação” e “Representação/Credenciamento”, de acordo com o Capítulo V, item 1, deste Edital.
CAPÍTULO I 

DO OBJETO

1. São solicitadas propostas de preços para fornecimento de equipamentos de processamento de dados, equipamentos de áudio, vídeo e foto,mobiliário em geral,  aparelhos, equipamentos para esporte e diversões, material de proteção e segurança, para diversas secretarias e Câmara de Vereadores e contratação de empresa para fornecimento de suporte de infraestrutura (link acesso à internet) para a casa de passagem Rosália Schneider, localizado em Linha Henrique D’Ávila, interior de Vera Cruz-RS.  
1.1. As quantidades e especificações mínimas dos produtos a serem adquiridos  e a contratação de serviço encontram-se no Anexo I, deste Edital.
2. As especificações Técnicas mínimas obrigatórias dos equipamentos encontram-se no Anexo II deste Edital.
2.1. As especificações mínimas exigidas para os equipamentos justificam-se pelas necessidades, peculiaridades e o uso ao qual os equipamentos serão submetidos nas Secretarias Municipais, para desta forma, atender de forma eficaz as demandas administrativas e demais serviços próprios de cada Órgão.

3. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).

Parágrafo Único: Tais comprovações de certificações ou laudos técnicos comprobatórios poderão ser solicitadas por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis.

4.  Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, assim como, atender às características e especificações técnicas contidas no Anexo II deste Edital.

5. No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a materiais, equipamentos e ferramentas, bem como, todas as despesas e obrigações relativas a salários, garantia, assistência técnica (quando solicitada) e manutenção, previdência social, tributos, seguros, material de consumo, frete, lucro, descarregamento, treinamento e tudo mais que for necessário até a entrega definitiva do(s) produto(s) no local indicado pelo Município.
CAPÍTULO II 

DOS PRAZOS
1. O prazo de vigência do Contrato para os equipamentos será de 12 meses a contar da assinatura do mesmo.
2. O prazo de vigência do contrato para fornecimento de link de internet  será de até 12 (dozes) meses, a contar da sua emissão, a critério da Administração e com a anuência da contratada nos termos do Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993, podendo ter a sua duração prorrogada anualmente, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 
3. O prazo de entrega do material não poderá ser superior a 15 (quinze) dias após a data de emissão do contrato e ou Autorização de compras.
4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da mesma.
CAPÍTULO III

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

1. Poderão participar desta licitação, os interessados que atendam a todas as exigências constantes neste procedimento licitatório e em seus anexos.
2. Estarão impedidos de participar da presente licitação:
2.1 os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de Vera Cruz, no prazo e nas condições do impedimento;
2.2 os interessados que tenham sido declarados inidôneos para Administração Municipal, Estadual ou Federal;
2.3 os enquadrados no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações.
3. O presente processo licitatório é de participação EXCLUSIVA de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), Cooperativas.
CAPÍTULO IV

DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
As despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s), constante(s) no Orçamento Programa para 2017:
09.00- Secretaria Municipal de Saúde
0901-Fundo Municipal da Saúde

0901.1030100371.068 - Aquis. de Equip.para Unidades de Saúde da Família

4.4.90.52.35- Equip. De Processamento de Dados(1034) rec 4521

0901.1030100361.069 - Aquis. de Equip.para Unidades de Saúde da Família

4.4.90.52.35- Equip. de Processamento de Dados(5769) rec 430

4.4.90.52.35- Equip. de Processamento de Dados(5786) fr 4521

0901.10301003621.087 – Manut. dos Serv. de Assist. Med. Odontol. e Psicol em UBS

3.3.90.30.28 – Material de Proteção e Segurança(5770) rec 4300
01.00 -Câmara Municipal  de Vereadores
0101.0103100011.001 – Aquisição de Equipamentos para Câmara de Vereadores

4.4.90.52.35- Equip. de Processamento de Dados(1018) 
10.03 – Secretaria de Desenvolvimento Social
10.03 – Fundo Municipal de Proteção à Criança e ao Adolescente

1003.0824300422.112 – Manutenção dos serviços de proteção a Criança e ao Adolescente

4.4.90.52.35 – Equip. de Proc. de Dados (5774) fr 1004

4.4.90.52.33 – Equip. p/ Áudio, Vídeo e Foto(5776)fr 1004

4.4.90.52.10 – Apar. Equip. para Esporte e Diversões(5779)fr 1004

4.4.90.52.42 -mobiliário em Geral(5792)fr 1004

4.4.90.30.17 – Material de Proc. de Dados (5777)fr 1004

3.3.90.39.27 – Suporte de Infraestrutura(5778) fr 1004

Recursos termo de Convênio nº 06/2016 com o Poder Judiciário- Casa Lar

Recursos termo de Convênio nº 02/2016 com o Poder Judiciário- C-AME

1002- Fundo Municipal de Assistência Social

1002.0824400402.099- Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.35 – Equip. De Processamento de Dados- (5605) rec. 1069

CAPÍTULO V 

DA REPRESENTAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

1. A documentação referente a “Representação/Credenciamento” e a declaração de "Pleno Atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação” (nos termos do modelo em anexo) deverão ser apresentadas fora dos envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO. 

1.1 - Os documentos acima especificados deverão ser entregues juntamente com os 02 (dois) envelopes da empresa, até a data de recebimento determinada no preâmbulo deste Edital. 
2. Caso não seja apresentado o documento referente a "Representação/ Credenciamento", os envelopes de proposta e de habilitação serão aceitos, porém a empresa licitante estará impedida de participar da etapa de lances verbais e de praticar todos os demais atos posteriores inerentes ao certame. 

3. Caso não seja apresentada a declaração de “Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação” fora dos envelopes de nº 01 e 02, a empresa será automaticamente eliminada do certame.
4. A licitante, ao se cadastrar para participar deste procedimento licitatório, deverá fazê-lo, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.

5. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 
a.1) Registro comercial, no caso de empresa individual;

a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de documento que comprove a eleição de seus administradores;
a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
b) se representada por procurador, deverá apresentar:

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) credenciamento, nos termos do modelo anexo ao presente edital, outorgado pelo(s) representante(s) legal(ais) da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas, apresentação de lances verbais e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
Observação: No caso de apresentação do credenciamento conforme a letra "b.2" acima, o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.

6. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a presença do licitante ou de seu representante (devidamente credenciados) em todas as sessões públicas referente à licitação.
7. O representante/credenciado poderá representar empresas distintas, desde que as mesmas não participem do(s) mesmo(s) lote(s), ou seja, não sejam concorrentes entre si e que apresente uma representação/credenciamento para cada uma das empresas que irá representar. 

7.1 - Não será aceita a apresentação de 01 (um) único documento de representação/credenciamento contemplando duas ou mais empresas.
8. Caso ocorra a participação de duas ou mais empresas de um representante/credenciado, o pregoeiro irá desclassificar o(s) lote(s) nos quais se verifique concorrência entre as mesmas.
9. A microempresa e/ou a empresa de pequeno porte, deverá apresentar, fora dos envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO e no momento da entrega dos mesmos, uma declaração, firmada por responsável (contador ou técnico contábil), de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (nos termos do modelo em anexo); 
10. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (
três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123/06, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488/07, desde que também apresentem fora dos envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO e no momento da entrega dos mesmos, uma declaração, firmada por responsável (contador ou técnico contábil), de que se enquadram no limite de receita referido acima (nos termos do modelo em anexo); 
Parágrafo único: A não apresentação das declarações especificadas nos itens 9 e 10 acima, é motivo de inabilitação da licitante.
11. O uso de telefone celular durante a sessão de lances dependerá de prévia permissão do Pregoeiro.
12. No caso de envio dos envelopes, via correio ou outro meio, também deverá ser enviada a declaração de “Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação”, (conforme modelo anexo ao Edital) fora dos envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO. Na falta deste documento a empresa será automaticamente eliminada do certame. O município não se responsabiliza por envelopes enviados via correio ou outro meio de transportes que não cheguem até o horário estabelecido para a abertura dos mesmos.
13. A licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da sessão pública após abertura do primeiro envelope “proposta” será considerada retardatária. Nesta hipótese admitir-se-á sua participação tão-somente como ouvinte.
CAPÍTULO VI

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ

EDITAL DE PREGÃO N.º 062/2017

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

TELEFONE PARA CONTATO:

EMAIL:

-----------------------------------------------------------------

AO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ

EDITAL DE PREGÃO N.º 062/2017

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

TELEFONE PARA CONTATO:

EMAIL:

2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.
3. Os envelopes poderão ser entregues pessoalmente no Setor de Licitações, ou mandado por correios ou transportadoras, para o seguinte endereço: 
SETOR DE LICITAÇÕES

RUA JACOB SCHNEIDER 111, 2º PISO, CENTRO

VERA CRUZ-RS

96880-000

CAPÍTULO VII

PROPOSTA DE PREÇO
As propostas constantes no ENVELOPE Nº1, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverão ser apresentadas de forma legível (preferencialmente digitadas ou datilografadas), em moeda corrente nacional, com duas casas decimais após a vírgula, assinadas, com a identificação da empresa licitante (por meio do nome ou carimbo ou papel timbrado, etc) isentas de emendas, rasuras ou entrelinhas e contendo as seguintes informações:
a) a especificação completa dos equipamentos, que deverão atender no mínimo ao especificado no ANEXO I do edital;
b) o valor unitário líquido dos equipamentos, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas no presente processo, bem como, o valor total dos equipamentos cotados.
c) marca e modelo do equipamento cotado;quando for o caso
d) informar a garantia nos produtos exigidos;
e) O nome do responsável pela assinatura do contrato ou procuração quando for o caso.
f) O licitante deverá informar os dados bancários para créditos.
g) A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
h) Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente
i) No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a materiais, equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência técnica (quando solicitada), previdência social, tributos, contribuições, seguros, material de consumo, frete, lucro e tudo mais que for necessário até a entrega final do produto licitado ao Município. 

CAPÍTULO VIII

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de menor valor e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.
2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.
3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.
4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços.
5.1. Dada a palavra à licitante, esta disporá de 5 (cinco minutos) para apresentar nova proposta.
6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades previstas neste edital.
8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.
12. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação e/ou que não atenderem aos requisitos do edital;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente;
c) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.
13. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
14. O pregoeiro poderá desconsiderar simples omissões, erros e falhas formais sanáveis, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o entendimento do conteúdo exigido no envelope n°01 (Propostas) ou envelope n° 02 (Habilitação).

14.1. Não será prejudicial ao entendimento do conteúdo exigido no Envelope n.º 01 (Propostas) e/ou Envelope n.º 02 (Habilitação), entre outros: 

a) a falta da indicação da razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/email (se houver) e o nome da pessoa indicada para contatos. 
15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 09 ou 10 do Capítulo V deste edital. 

15.1 Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta.
17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
18. O disposto nos itens 15, 16 e 17, deste capítulo, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e as eventuais manifestação(ões) de interposição de recurso. 
20. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.     
CAPÍTULO IX

DA HABILITAÇÃO

1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:
1.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
Parágrafo Primeiro: Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá ser compatível com o objeto licitado.
Parágrafo Segundo: No caso da licitante ter apresentado o documento de habilitação jurídica no momento da representação/credenciamento, o mesmo fica dispensado de apresentar novamente o documento no Envelope n.º 02. 

1.2 – Regularidade Fiscal:
a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de competência do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal), dentro de seu período de validade;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
1.3 Declarações:

1.3.1 - Declaração, nos termos do modelo anexo a este edital, assinada pelo licitante, onde conste: 

a) que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no presente processo licitatório;

b) o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos).

Parágrafo Único: Poderá ser apresentada, em substituição ao exigido na letra “b” do subitem acima, a Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas à Legislação de Proteção à Criança e ao Adolescente, fornecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, dentro de seu período de validade.

1.4 Os licitantes cadastrados junto ao Município de Vera Cruz–RS poderão apresentar o Certificado de Registro Cadastral – CRC, em substituição aos documentos exigidos nos subitens 1.1 e 1.2 deste capítulo.

1.5 A substituição prevista no item acima somente será aceita se o Certificado de Registro Cadastral – CRC apresentar como válidos, todos os documentos acima exigidos. Se algum(ns) do(s) documento(s) estiver(em) vencido(s), deverá(ão) ser apresentado(s) junto com o Certificado de Registro Cadastral.   
1.6 Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse prazo especificado no próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido expedidos em no máximo 02 (dois) meses anteriores a data determinada para a entrega dos envelopes.
1.7 Os documentos (exceto o Certificado de Registro Cadastral) poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor desta Administração ou por via eletrônica (internet), desde que devidamente autorizado pelo órgão competente.
1.8 O Certificado de Registro Cadastral – CRC poderá ser apresentado em original, através de cópia autenticada ou cópia simples. A aceitação de sua autenticidade estará condicionada a verificação por servidor deste Município.  
1.9 Em caso de autenticação de documentos por servidor deste órgão, os licitantes deverão apresentar os documentos a serem autenticados até as 08h15min do dia  23/05/2017. 

1.10 A critério do Pregoeiro poderão ser solicitados esclarecimentos, assim como serem efetuadas diligências, visando a confirmar a capacidade técnica, gerencial e administrativa das empresas concorrentes, vedando-se, porém a inclusão posterior de informação ou documento que deveria constar originalmente junto aos envelopes de n.º 01 ou 02 das licitantes.  
1.11 A microempresa, a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos nos itens 1.1 a 1.2 deste capítulo, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.
1.12 O prazo acima determinado poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
1.13 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos exigidos no Envelope de n.º 02, devendo inclusive apresentar aqueles referentes a regularidade fiscal, ainda que apresentem alguma restrição.

1.14 A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste procedimento licitatório, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

CAPÍTULO X

DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE INFORMAÇÕES, 

ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS
1. As impugnações deverão ser encaminhadas por escrito, entregues e protocoladas na Prefeitura Municipal de Vera Cruz, sito à Avenida Nestor Frederico Henn, 1645, Centro, Vera Cruz, RS.
1.1 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 
1.2 Para o caso de licitantes, o prazo será de até 02 (dois) dias úteis antes da abertura do ato convocatório do pregão.
2. As impugnações preclusas ou interpostas fora do prazo não serão conhecidos tomando-se por base a data e horário de sua entrega mediante protocolo.
3. As informações técnicas, administrativas ou pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhadas até 03 (três) dias úteis anteriores à data e horário fixado para a abertura da sessão pública, por escrito ao Setor de Licitações, sito à Rua Jacob Schneider, 111, através do email: licitacao@veracruz-rs.gov.br, e somente serão aceitas caso sejam recebidas dentro do horário de expediente (das 07:30h às 11:30h e das 13h ás 17h).
4. A resposta aos pedidos de impugnações, de informações técnicas ou administrativas, de esclarecimentos ou de recursos será efetuada por e-mail a (os) interessado (s). Entretanto, constatando-se a necessidade de efetuar alterações nas condições fixadas no procedimento licitatório, a mesma será divulgada a todos os interessados através do site oficial da Prefeitura Municipal, www.veracruz-rs.gov.br. 
CAPÍTULO XI

DA ADJUDICAÇÃO

1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto do certame.
2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatória, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos demais licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte dos licitantes. 
3.1. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentados, bem como o registro de que todas os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso, no prazo de 3 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se a todos, vista imediata do processo.
CAPÍTULO XII

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.
2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.
3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
4. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito ao Pregoeiro, e protocoladas na Avenida Nestor Frederico Henn, 1645, Centro, Vera Cruz, RS.
5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.
6. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste   caso,   a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.
7.  Os recursos preclusos ou interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
CAPÍTULO XIII

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias, após a entrega total , conferência e emissão do termo de recebimento Definitivo do Bem,  dos equipamentos solicitados pelo Município.
2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Setor de Empenhos da Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Av. Nestor Frederico Henn, 1645, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo contrato, devendo ser emitida em nome do Município de Vera Cruz e conter no corpo da nota fiscal Edital de Pregão Presencial n° 062/2017. 
3. Por ocasião do pagamento, a contratada deverá apresentar também, a Certidão Conjunta da Receita Federal, emitida pelo órgão competente e o Certificado de Regularidade de Situação do FGTS dentro de seus períodos de validade. 
4. Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde que entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
CAPÍTULO XIV

DAS PENALIDADES

1. A(s) licitante(s) vencedora(s) deste certame poderá(ão), ser aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93 e Decreto Municipal n°. 2.933/06, nas seguintes situações, dentre outras:
1.1. A recusa pelo licitante em assinar o contrato ou em entregar o(s) lote(s) adjudicado(s) acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total que foi adjudicado.
1.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, sem justificativa da empresa (aceita pelo Município) acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi contratado.
1.3. O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado.
2. Nos termos do artigo 12 do Decreto Municipal n.º 2.933, de 30/11/06, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município, sendo descredenciado o seu cadastro, nos seguintes casos:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;

c) não manutenção da proposta escrita;

d) comportamento inidôneo;

e) cometimento de fraude fiscal;

f) fraudar a execução do contrato;

g) falhar na execução do contrato.
3. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei n.º 8.666/93 e alterações.
4. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
6. Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas. 
CAPÍTULO XV

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
1. Os equipamentos solicitados neste Edital deverão  ser entregues nos locais abaixo designados :
	ITEM
	QNTD
	SECRETARIA
	ENDEREÇO
	RESPONSÁVEL RECEBIMENTO

	01
	03
	Câmara de Vereadores CNPJ: 18.245091/0001-90
	Av. Nestor Frederico Henn-1580 -2º piso fone:3718-1625
	Ilse Riss, email: camaraveracruz@viavale.com.br 

	
	02
	Sec. Saúde
	Rua júlio Wild, 128 fone: 3718-3383
	Danielle Caroline Moraes, email: 
 saude7@veracruz-rs.gov.br 

	
	01
	Sec. Desenv. Social
	Linha H. Dávila-Casa de Passagem fone: 3718-1520 ou 3718-2830
	Gabriela M. Ferreira, email:: assistenciasocial@veracruz-rs.gov.br


	02


	01
	Sec. Desenv. Social
	Linha H. Dávila-Casa de Passagem fone: 3718-1520 ou 3718-2830
	Gabriela M. Ferreira, email: assistenciasocial@vera

 HYPERLINK "mailto:assistenciasocial@veracr"
cruz-rs.gov.br

	
	01
	Sec. Saúde
	Rua Júlio Wild, 128 fone: 3718-3383
	Danielle Caroline Moraes, e-mail: saude7@veracruz-rs.gov.br


Iris Lenz Ziani, e-mail: conselhos@veracruz-rs.gov.br
	

	03 ao 09
	Sec. Desenv. Social:

item 03:04 -Tablet, 04:-01-Console, 05:-01, item 06:-01, item 07:-01, item 08:-01, item 09:-02
	Linha H. Dávila-Casa de Passagem fone: 3718-1520 ou 3718-2830
	Gabriela M. Ferreira,  email:assistenciasocial@vera  cruz-rs.gov.br

	10
	04
	Sec. Saúde
	Rua júlio Wild, 128 fone: 3718-1327
	Danielle Caroline Moraes, e-mail: saude7@veracruz-rs.gov.br.


	11
	12 meses
	Sec. Desenv. Social
	Casa de Passagem-Linha H. Dávila
	Gabriela M. Ferreira, e-mail: assistenciasocial@veracruz-rs.gov.br.



2. Os equipamentos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com segurança e sob a responsabilidade da contratada.
3. A CONTRATADA prestará garantia de 36 meses (03 anos) para os computadores  e para os demais equipamentos, de no mínimo 12 meses, a contar da data da emissão do Atestado de recebimento  Definitivo do bem .
4. As Secretarias Municipais recusarão os equipamentos que forem entregues em desconformidade com o solicitado no Edital, sem qualquer custo para a Prefeitura Municipal de Vera Cruz.
5. Os equipamentos deverão ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com os custos inerentes aos mesmos. 
6. O recebimento dos equipamentos, objetos desta licitação, será feito pelos servidores designados conforme planilha acima.
7. Estes servidores designados na tabela do item 1 farão o recebimento nos termos do art. 73, inc. II, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma:

a) provisoriamente, no ato da entrega dos equipamentos, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades das mercadorias e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
8. Caso verifique-se a não conformidade com alguma das exigências mínimas especificadas no Edital, o licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
CAPÍTULO XVI

DOS DIVERSOS

1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município de Vera Cruz–RS, a finalidade e a segurança da contratação.
2. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente aos ora fixados.
3. O(s) envelope(s) de proposta(s) e/ou de documentação pertinentes a este edital e que não for(em) aberto(s) ficará(ão) em poder do Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo(s) sob pena e inutilizarão do(s) mesmo(s).
4. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial contratado 

que se fizerem necessários, por conveniência do Município, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1.º da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores 
5. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (contrato ou nota de empenho), vindo o contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XIII combinado com o artigo 78,I, da Lei n.º 8.666/93 e alterações.
6. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
6.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.
6.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
7. Fica eleito o Foro da Comarca de Vera Cruz - RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.
CAPÍTULO XVII

DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Quantitativos, especificações mínimas dos itens a serem  adquiridos e os orçamentos de referência;
b) ANEXO II – Espeficicações Técnicas mínimas dos Equipamentos e materias;
c) ANEXO III - Modelo de declaração de idoneidade e em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
d) ANEXO IV - Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou como cooperativa; 
e) ANEXO V – Declaração de Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação.
f) ANEXO VI – Modelo de Credenciamento.
g) ANEXO VII - Minuta do Contrato

Vera Cruz, 09 de maio de 2017
GUIDO HOFF

Prefeito Municipal de Vera Cruz – RS.

Marcos Alexandre Birk
OAB/RS 54.164
ANEXO I – QUANTIDADES,  ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS DOS EQUIPAMENTOS  A SEREM ADQUIRIDOS  E ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA
	Item
	Qtd
	Un
	Descrição do Produto
	Marca/

Modelo
	Valor unit R$
	Valor 

Total R$
	
	
	

	
	
	
	GRUPO I – 4.4.90.52.35 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
	
	

	01
	06
	un
	Computador  All In One – conforme especificações no Anexo II, deste edital.
	
	5.181,20
	31.087,20
	
	

	 02
	 03
	un
	Impressora, nova, Multifuncional: conforme especificações no Anexo II, deste edital.
	
	2.258,00
	6.774,00

	 03
	 04
	un
	Tablet, novo, conforme especificações no Anexo II, deste edital.
	
	3.306,66
	13.226,64

	
	
	
	GRUPO II – 4.4.90.52.10- APARELHOS,EQUIP. P/ ESPORTES E DIVERSÕES ( 5779)- fr1004

	 04
	 01
	 un
	Console Playstation 3,500GB, conforme especificações no Anexo II, deste edital.
	
	1.240,00
	1.240,00

	
	
	
	GRUPO III – 4.4.90.52.33- EQUIP. DE  ÁUDIO,VÍDEO E FOTO (5776)fr 1004

	 05
	 01
	 un
	TV 32”, tela LED .B.,  conforme especificações no Anexo II, deste edital.
	
	1.318,00
	1.318,00

	 06
	 01
	 un
	Aparelho de DVD, novo, conforme especificações no Anexo II, deste edital.
	
	201,90
	201,90

	 07
	 01
	 un
	Aparelho de CD player,novo, conforme especificações no Anexo II,este edital.
	
	299,30
	299,30

	
	
	
	GRUPO IV - 4.4.90.52.42- MOBILIÁRIO EM GERAL(5792) fr1004

	 08
	 01
	 un
	Mesa retangular, nova, para computador; conforme especificações no Anexo II, deste edital.
	
	414,60
	414,60

	 
	
	
	GRUPO V – 3.3.90.30.17 - MATERIAL DE PROC. DE DADOS(5777)fr1004

	 09
	 02    
	 un
	Pen drive 32GB, novo,original, conforme especifiações no Anexo II deste edital.
	
	63,34
	126,68                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

	
	
	
	GRUPO VI - 3.3.90.30.28- MATERIAIS  DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA(5770)

	 10
	 04
	 un
	Imobilizador de cabeça-  conforme especificações no Anexo II, deste edital. 

	
	202,00
	808,00

	
	
	
	GRUPOVII- 3.3.90.39.27-SUPORTE DE INFRAESTRUTURA(5778)

	 11
	 12
	meses
	Contratação de empresa para fornecimento e suporte técnico de um link  para acesso a internet.Para: Sec. Desenv. Social - Casa de passagem
	109,90
	1.318,80

	                                                                                                          Total Geral R$ 
	56.815,12


DA ENTREGA E GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS:
a) Os Equipamentos entregues deverão ser novos, na embalagem original, sem avaria e devidamente acondicionados e transportados de forma segura, sem avarias sob a responsabilidade da contratada. 
b) Os Equipamentos deverão ser entregues de acordo com o local de entrega citado  no Capítulo XV respectivamente, dentro do horário de trabalho, devendo a entrega ser agendada e livre de despesas pertinentes a frete, carga, descarga; cabendo a licitante arcar com os custos inerentes aos mesmos. 
c) A CONTRATADA será responsável por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pessoais e/ou materiais causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.
d) A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
e) A CONTRATADA prestará garantia de 36 meses (03 anos) para os computadores,  e para os demais equipamentos de no mínimo  12 meses, a contar da data da emissão do Atestado de recebimento  Definitivo do bem.  
CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  DO LINK DE INTERNET
a) Os serviços de acesso à Internet serão prestados no período de 12 (doze) meses, iniciando-se 30 dias após a assinatura do contrato, podendo a critério da Administração e com a anuência da contratada nos termos do Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993, podendo ter a sua duração prorrogada.
b) O prazo para a instalação da infraestrutura necessária é de no máximo 30 dias corridos, após a assinatura do contrato. 
c) O tempo máximo para solução de problemas será de 08 (oito) horas, a contar da abertura do chamado, tendo como limite 08 horas mensais.
d) No valor mensal para os serviços de acesso à Internet, devem estar inclusos neste valor os custos com instalação e manutenção;
e) Nos preços mensais deverão estar incluídos os serviços de configuração dos equipamentos, que devem ser a cargo da empresa vencedora do certame para este objeto licitado, com as devidas garantias dos mesmos, em termos de substituição em caso de defeitos ou sinistros que por ventura ocorrerem, devido a fatores externos. 
ANEXO II – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS

	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS

	ITEM
	    DESCRITIVO

	 01
	Descrição Computador  All In One - Especificações Mínimas do Equipamento:
Placa-mãe:

Deverá possuir memória 2 x SODIMM, DDR31600 Mhz ou superior;

Deverá possuir processador Gráfico Integrado;

Deverá possuir saída VGA;

Deverá possuir controlador Integrado Serial SATA3.0 Gb/s com pelo menos duas portas SATA;

Deverá possuir ChiptSet H81 ou superior;

Deverá possuir 1 Controlador de rede EthernetGigabit e 01 controlador Wireless, ambosinternos ao gabinete e integrados a placa mãe;

Deverá possuir Áudio com CODEC de alta definição (HD);

Deverá possuir Arquitetura “ ATX e ou BTX “

Deverá possuir 6 Portas USB, sendo pelo menosduas USB 3.0;

A placa mãe deve ser projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ofertado, com o nome serigrafado, não sendo aceito placas de livre comercialização;

BIOS:

BIOS residente em flash rom. Totalmente compatível com o padrão UEFI.

O Fabricante deve ser registrado na 

"Membership List" do Unified Extensible Firmware Interface 

Forum, acessível pelo website 

http://www.uefi.org/members,  estando nas categorias Promoters, de forma a atestar que os seus equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI 2.x ou superior. As atualizações da BIOS, quando disponibilizadas, o serão no site do fabricante do equipamento;

Possuir senhas de setup para power on, administrador e disco rígido;BIOS desenvolvido pelo mesmo fabricante do equipamento ou ter direitos de copyright sobre o mesmo, comprovado através de atestado ou declaração fornecido pelo fabricante do equipamento, não sendo aceitas soluções em regime de oem ou customizadas. Apresentar comprovação pelo fabricante;
Com registro do número de série do 

equipamento acessível remotamente via comandos dmi 2.0;A BIOS deverá possuir o número de série do equipamento em campo editável que permita inserir identificação customizada podendo ser consultada por software de gerenciamento;
Processador:

Processador de referência Intel Core I3-4130, serão aceitos processadores diferentes cuja performance seja igual ao superior.

Com performance, mínima, de 4.760 (4 mil, setecentos e sessenta) pontos, noPerformance Test 8 da Passmark® Software;

O desempenho será comprovado por intermédio de resultados de BenchMark,disponíveis em: 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;

Processador com gráfico integrado;

É obrigatório declarar, na proposta, o modelo do processador ofertado;

Memória RAM:
No mínimo 4GB (1x4GB) tipo DDR-3 1600 MHz SODIMM, se adequando plenamente a velocidade de barramento da placa mãe e do processador, possibilitando o máximo de aproveitamento;

Deverá possuir capacidade de expansão de no mínimo 16 GB;
Disco Rígido:

Deverá possuir disco rígido de 500GB 7.200rpm 

SATA 3.0Gb/s;

Mídia de Gravação:

Deverá possuir DVD-RW interno do tipo slim com Interface SATA, não sendo permitido adaptações as quais não sejam desenvolvidas ou homologadas pelo mesmo fabricante do equipamento; Cor: preto;

Gabinete:
Gabinete do tipo All in One;

Deverá possuir no mínimo 01 (uma) baia para unidade óptica;

Deverá possuir no mínimo 01 (uma) baia interna para disco rígido;

Deverá possuir no mínimo 01 (uma) webcam integrada interna ao gabinete com resolução de 720 pixels;

Deverá possuir no mínimo 01 (um) microfone integrado ao gabinete e 01 (um) conector para fone de ouvido;

O computador deve possuir botão liga/desliga;

Deverá possuir display ou leds acoplados no 

painel frontal do computador para indicar e permitir monitorar as condições de funcionamento do mesmo.

Deve possibilitar a instalação de cadeado (incluindo opção para padrão Kensington) ou lacre de segurança em slot ou trava externa específica de forma a impedir a abertura do gabinete;

Deverá possuir fonte de Energia interna ou externa com, no máximo, 180 watts Auto Sensing e Eficiência Energética de 85% PFC;

O gabinete deverá oferecer compatibilidade ao padrão VESA 75mm ou 100mm sem o uso de adaptadores adicionais.

Cor: preto;

Mouse:

Deverá possuir suporte de interface: USB;

Deverá possuir Resolução (dpi) Tecnologia 

óptica: 800 dpi;

Cor: preto;

O Mouse deverá ser da mesma marca do fabricante do equipamento ofertado;

Teclado:

Deverá possuir suporte de interface: USB;

Idioma padrão: português (Brasil), ABNT2 

101/102 teclas, com tecla “Ç”;

Cor: preto;

O Teclado deverá ser da mesma marca do 

fabricante do equipamento ofertado;

Monitor:

Deverá ser fornecido 01 (um) monitor de vídeo 

integrado ao gabinete formando único 

volume,do tipo Matriz Ativa TFT, LCD ou
 tecnologia LED policromático de no mínimo 

19,5” polegadascom tratamento anti reflexivo;

Formato widescreen 16:9;

Resolução Nativa gráfica mínima suportada de 1600 x 900 pixels;

Licença de uso de software individual por 

microcomputador, compreendendo:

O equipamento deverá ser fornecido com licença do Sistema Operacional Microsoft® Windows 7 Professional, 64 bits ou Windows 8 Professional com opção de downgrade para Windows 7 Professional, idioma português (Brasil);Todos os softwares serão fornecidos com as devidas licenças, além do modo de restauração do sistema à sua configuração original (Tipo Quick Restore), com conjuntos completos de “drivers” para todos os dispositivos oferecidos com o microcomputador, conforme citado neste edital;

Sistema de Diagnóstico:

Deverá possuir e fornecer ferramentas de diagnóstico de falha de boot e componentes de hardware e software que facilitem o serviço de avaliação e serviço de suporte, conforme abaixo:

- O equipamento deverá possuir indicadores (LED, display ou Bips) para facilitar a identificação do componente que esteja com problema;

- Grupos de Mensagens de Erro na tela do monitor que sinalizem informações prévias de falha de boot de componentes de hardware;

- Ferramenta de diagnóstico de Hardware, com funções de testes rápidos e identificação de problemas oferecidos, pela BIOS do equipamento, para unidade de disco e memória independentemente da inicialização do sistema operacional;
Garantia:
O equipamento proposto deverá possuir garantia de 36 meses em regime 9x5 (nove horas por dia e cinco dias por semana) para reposição de peças, mão de obra e atendimento Onsite, por meio das assistências credenciadas e autorizadas pelo fabricante da marca ofertada; A empresa fabricante do equipamento deverá dispor de um número telefônico para suporte técnico e abertura de chamados técnicos;deverá ser via ligações 0800;Possuir recurso disponibilizado via site do próprio fabricante (informar url para comprovação) que faça a validação e verificação da garantia do equipamento através da inserção do seu número de série e modelo/número do equipamento;Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis para download na web-site do fabricante do equipamento;
Deverá ser apresentada, juntamente com a proposta, declaração do fabricante 

comprometendo-se a prestar a garantia solicitada neste edital. Esta declaração deverá ser específica para este processo licitatório. 
Certificações (Deverão ser apresentados impressos juntamente com  a PROPOSTA TÉCNICA):

Deverá ser apresentado catálogo completo do item para análise da especificação técnica;

Deverá possuir Certificações que o MODELO (desktop) OFERTADO deverápossuir: EPEAT (categoria GOLD e ou SILVER ), IEC 60950, CISPR 22, FCC classe B e ENERGY STAR;

O equipamento deverá possuir Certificação que sua fabricação, está livre de substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances);

O equipamento ofertado deve possuir Certificação 80 PLUS, a fonte utilizada deverá ser certificada e registrada em nome do fabricante do equipamento. Apresentar a certificação, site de referencia www.80plus.org;
O equipamento deverá, comprovadamente, pertencer à linha corporativa, não sendo aceitos equipamentos destinados ao uso doméstico;

Os equipamentos serão entregues com todos os seus componentes configurados, atendendo às exigências citadas;

O conjunto do equipamento, motherboard, gabinete, teclado, monitor e mouse deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento;

Os componentes (gabinete, teclado e mouse) serão entregues na mesma cor do gabinete e com o “logo” do fabricante do equipamento;

O modelo ofertado deve ser listado pela Microsoft no seu catálogo de  produtos compatíveis e certificados “HCL” (Hardware Compatibility List);

O modelo da CPU ofertado deverá apresentar compatibilidade comprovada com DASH em

http://registry.dmtf.org/ . Esta comprovação poderá ser dispensada, caso o fabricante doproduto seja membro do conselho BOARD ou LEADERSHIP do consórcio DMTF (Desktop Management Task Force). Desenvolvedor do protocolo. Apresentar página impressa onde consta tal informação, especificando o endereço eletrônico da fonte extraída;

Assistência Técnica: O  licitante  deve  declarar, por  escrito, que a  empresa(s)  prestara(ão) Assistência  Técnica  aos  equipamentos  cotados, durante  o  período de Garantia solicitada; 

- Esta(s) empresa(s) indicada(s) pelo licitante deve(m)  ser  Autorizada(s) pelo Fabricante a prestar assistência  técnica  ao  equipamento  cotado, comprovado através de Declaração do Fabricante  ou extraídas da relação das autorizadas no site do fabricante, estando livres de custos de atendimento em local ´´ on site ´´ durante o período da garantia independente do número de ocorrências e respeitar o prazo previsto pelas leis de defesa do consumidor vigentes no estado/RS. 

–Apresentar catálogo comprovando as características técnicas.
DOCUMENTAÇÃO:

Deverá ser apresentado juntamente com a proposta comercial o catálogo completo do(s) equipamento(s) ofertado(s) ou manuais/declarações do fabricante contendo todas as informações técnicas correspondentes ao equipamento (modelo) ofertado na proposta para a devida anális e da especificação técnica, sob pena da desclassificação da proposta comercial; Na dúvida na análise técnica entre proposta comercial e catálogo, prevalecerá o catálogo do equipamento ofertado;

Observação Importante:
“O licitante deve  ser  Autorizado  pelo  Fabricante ou pelo Distribuidor autorizado do fabricante,  caso  não  seja o próprio a comercializar o equipamento  cotado, comprovando através de  Declaração do Fabricante ou do Distribuidor Autorizado do Fabricante em anexo a proposta.”
Comprovação que, o(s) produto(s) ofertado(s) pertence(m) à linha corporativa. Não sendo aceitos equipamentos destinados ao uso da linha doméstica;

DA EMBALAGEM DO EQUIPAMENTO:
A fim de garantir o correto descarte e facilitar a triagem dos resíduos que serão encaminhados à reciclagem, deverão as embalagens (de plásticos, papelão e outros) do equipamento possuir identificação do nível de reciclagem, devendo esta estar em conformidade com as normas e simbologias da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT).
Observação:
O equipamento ofertado em proposta comercial deve ser novo (sem uso, reforma ou recondicionamento) anterior, bem como, não poderão estar fora da linha de produção/fabricação;

A Licitante declarada vencedora deverá fornecer equipamentos em conformidade as especificações técnicas constantes no Termo referencial, bem como, na proposta comercial, os quais não poderão ser inferiores as especificações mínimas técnicas exigidas;

Caso haja alteração por motivos de atualização tecnológica dos modelos de equipamentos ofertados/propostos, a LICITANTE, deverá comunicar as modificações e apresenta-las, inclusive com relação a linha substituta, mantendo a Administração Pública, atualizada e informada sobre o assunto, dentro dos prazos legais da lei de licitações.
Quando houver a inclusão de extensão de garantia, com prazo de garantia estendido ou modalidade de prestação dos serviços para atendimento on-site e/ou tempos de solução, o licitante deverá informar o respectivo código/partnumber deste serviço, e obrigatoriamente entregar o respectivo certificado emitido pelo fabricante.

A simples “repetição” deste conjunto de especificações na proposta técnica não garante o seu atendimento integral. Não serão consideradas afirmações sem a devida comprovação;

Para emissão da Nota Fiscal:
 Obs: Nota Fiscal Separada e contar no corpo da Nota fiscal:
Para: Sec. Saúde: 
01 und(4300)-Recurso Nota Fiscal Gaúcha e

01 und( 4521)- Recurso PMAQ(federal) ;

Para: Câmara de Vereadores: CNPJ: 18.245091/0001-90 - 03 und (1018)
Para: Sec.Desenv. Social : 01und (5774)para Casa Lar Termo de Convênio nº 06/2016 com o poder Judiciário.
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	Impressora, nova,   Multifuncional: 

Especificações mínimas da impressora:
Resolução de impressão: Deve possuir 4800 x 1200 dpi ou mais
Velocidade de impressão: 33 ppm em preto e 15 ppm em cores
Rendimento: 4.000 páginas em preto e 6.500 páginas em colorido 
Observação: Acompanhar  01 KIT  de suprimento original completo, para no mínimo 4.000 páginas em preto e  6.500 páginas coloridas.
Interface: USB 2.0, WiFi opcional, necessário possuir Ethernet 10/100
Capacidade de entrada de papel: 100 folhas de papel A4 
Capacidade de Saída de papel:30 folhas de papel A4 
Scanner 
Resolução do Scanner: 600 x 1200 dpi 
Profundidade máxima do scanner: 48 bits 
Área de escaneamento: 297 x 210 mm ( A4 ) 
Velocidade máxima de escaneamento:2.4 ms/linha (mono), 9.5 ms/linha (cor) 
Digitalização: Suporte a  salvamento em PDF 
Cópia 
Tamanho das Cópias: tamanho Minimo tipo carta 
Requisitos de Sistema e compatibilidades de sistema operacional:     Windows XP/XP Professional x64 Edition/Vista/7/8
Voltagem: Bivolt
Garantia: Garantia de 12 meses atestada pelo manual do fabricante ou referências do site pré impressas na apresentação da proposta
Para emissão da Nota Fiscal:
Obs: Nota Fiscal Separada para cada dotação orçamentária e conter no corpo da Nota fiscal: 
Para: Sec. Saúde- 01 und (5786)fr 4521-Recurso PMAQ(Federal)

*Sec. Desenv. Social - 01 un (5774)para Casa Lar -Termo de Convênio nº 06/2016 com o poder Judiciário -

Para: Sec.Desenv. Social: sala dos Conselhos- 01 und.(5605) rec. 1069(IGD Bolsa)
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	Tablet, novo: especificiações mínimas:
Capacidade:16 GB, Tela: TipoTouch Screen
Retina
,Tamanho: 9,7”, Resolução:
2048 x 1536 pixels, 264 ppp.Tela widescreen Multi-Touch retroiluminada por LED, com tecnologia IPS;- Revestimento resistente a impressões digitais e oleosidade;- Revestimento antirreflexo.- Processador/Chip Coprocessador de movimento M8 / Chip A8X com arquitetura de 64 bits.
Wireless e Celular – Bluetooth 4.0 - Wi-Fi
(802.11a/b/g/n/ac), dois canais (2,4GHz e 5GHz) HT80 com MIMO. Câmera FaceTime-HD:
sim -Resolução:1,2MP.- Vídeos em HD:sim
de 720p. Chamada Via FaceTime


Sim. -Detecção de rostos:Sim – Retroiluminação:sim - Outras funções - Abertura ƒ/2.2; - HDR automático para fotos e vídeos;-Modo contínuo; - Modo Timer; - Controle de exposição- Gravação de vídeo-HD:sim-Resolução:1080p (30 qps). Detecção de rostos:sim- Zoom 3x -Outras funções – Bateria    Bateria interna recarregável de polímero de lítio com capacidade de 27,3 watts/hora - Carga via carregador ou USB do computador.    

Observação - O licitante deve  ser  autorizado  pelo  fabricante ou pelo distribuidor autorizado do fabricante,  caso  não  seja o próprio a comercializar o equipamento cotado, comprovando através de Declaração do Fabricante ou do Distribuidor Autorizado do Fabricante em anexo a proposta.
Garantia mínima de 12 meses do fabricante.
Para emissão da Nota Fiscal: 
Para: Sec.Desenv. Social(5774)
Obs: Nota Fiscal Separada:  Colocar no corpo da nota: C- AME- Termo de Convênio 

nº 02/2016 com o poder Judiciário
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	Console Playstation 3, 500 GB, novo, com as seguintes especificações

mínimas:  SHAPE 


 

01 Console; 01 Controle sem fio Dualschock 3; 01 Cabo de alimentação AC; 01 Cabo AV; 01 Cabo USB. AV USB ,Wireless ,Cabo de força ,Saída HDMI OUT / Saída AV Multi / Saída Digital OUT .Garantia mínima de 12 meses do fabricante.
Para emissão da Nota Fiscal: 
Para: Sec.Desenv. Social(5779) 
Obs: Nota Fiscal Separada:  Colocar no corpo da nota: Casa Lar- Recurso Termo de 

Convênio nº 06/2016 com o poder Judiciário
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	TV 32" tela LED.B., nova, características: porta HDMI (HDCP oficial dentro) 
com o uso legal ilimitada,rprodutor multimídia incorporado (suporte MPEG, 
MKV).OSD multi-idioma. Sintonia automática e sintonia fina. Desligamento au

tomático Progr,mável On / Off. Compatível com USB 2.0. 

Entradas:entrada para cabo de antena.1 entrada AV.uma etrada para compu

tador ,(PC).3 entradas HDMI (compatível com entrada DVI; entrada deáudio 
DVI e entrada PC Áudio com partilham a mesma porta).entradas de áudio es

téreo (2 AV e VGA)saída de fone de ouvido estéreo 1.1 entrada USB. saída 1 
SPDIF (coaxial). 
Garantia mínima de 12 meses do fabricante.
Para emissão da Nota Fiscal:  Para: Sec.Desenv. Social(5776) 
Obs: Nota Fiscal Separada:  Colocar no corpo da nota: Casa Lar- Recurso Termo 

de Convênio nº 06/2016 com o poder Judiciário
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	Aparelho DVD com controle remoto, entrada USB, 220V.  Garantia mínima de 12 meses do fabricante. 
Para: Sec.Desenv. Social(5776) 
Obs: Nota Fiscal Separada:  Colocar no corpo da nota: Casa Lar- Recurso Termo 

de Convênio nº 06/2016 com o poder Judiciário
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	Aparelho CD player, entrada USB, entrada auxiliar de áudio estéreo, CD Player, radio AM/FM, função repeat, modo standbay, função random.

Garantia mínima de 12 meses do fabricante. 
Para:  Sec.Desenv. Social(5776) 
Obs: Nota Fiscal Separada:  Colocar no corpo da nota: Casa Lar- Recurso Termo 

de Convênio nº 06/2016 com o poder Judiciário
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	Mesa retangular, com tampo MDP melanínico de 25mm, painel em MDP melanínico de 18mm, revestido com fita de pvc 2mm, medidas: 1200x680x740, estruturas laterais em aço pé duplo com calha interna removível para passagem de fiação e sapatas niveladoras em nylon .As peças metálicas terão tratamento antiferruginoso e pintura eletrostatica epóxi-po texturizado curado em estufa. Cor: Ovo.  Grantia mínima de 12 meses do fabricante.
 Para: Sec.Desenv. Social(5792) 
Obs: Nota Fiscal Separada:  Colocar no corpo da nota: Casa Lar- Recurso Termo 

de Convênio nº 06/2016 com o poder Judiciário
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	Pen drive,  32 GB, novo,  original, USB, compatível com Windows 7; Windows Vista; Windows XP; Windows 2000 (SP4); Mac OS X v.10.5.x+; Linux v.2.6.x+, sistema plug and play. Acondicionado cada unidade em embalagem fechada e lacrada. 
Para: Sec.Desenv. Social(5777) 
Obs: Nota Fiscal Separada:  Colocar no corpo da nota: Casa Lar- Recurso Termo 

de Convênio nº 06/2016 com o poder Judiciário
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	 Imobilizador de cabeça: Dispositivo com a função de imobilizar a cabeça e o pescoço da vítima de possíveis traumas na região cervical para transporte em prancha longa, constituído de 5 peças, sendo duas para as laterais da cabeça, uma base para ser fixada à prancha, um tirante para testa e um tirante para o queixo.

Confeccionado em etil vinil acetato expandido reticulado com celulas fechadas, na cor amarela, com densidade mínima de 30 e máxima de 40,revestido com 3 camadas de resina que torna a peça impermeável lavável e resistente. Medidas: Peça lateral da cabeça: 240 mm de comprimento x 130 mm de altura x 70 mm de largura. Base: 400 mm de comprimento x 250 mm de altura x 9 mm  de espessura, sendo que na região central tem um acolchoado de 100 x 250 x 9 mm que serve para apoiar a cabeça.

Tirante da testa : 850 mm x 30 mm

Tirante do queixo: 820 mm x 30 mm
Descrição: Peça lateral da cabeça: borda inferior côncava, para melhor encaixe dos ombros ,peça retangular confeccionada em etil vinil acetato com orifício central de 80 mm  de diâmetro que abrange a região auricular. Na face inferior está colado um laminado reforçado de poliéster em que estão costuradas duas carreiras de velcro gancho de 25 mm na cor preta que formam um sistema de fixação com a base onde há a presença de velcro argola. Na parte superior lateral da peça há um corte angular para que os tirantes do queixo e da testa fiquem melhores fixadas. 

Base: confeccionada em etil vinil acetato tendo toda a superfície, tanto superior como inferior, recoberto com laminado reforçado de poliéster. Acabamento com 3  camadas de resina que tem a finalidade de impermeabilizar a peça.

Face superior: presença de 6 peças de velcro argola de 50 mm de largura x 130 mm de comprimento na cor preta costuradas em lona de PVC e coladas na base, onde serão fixadas as peças laterais da cabeça. Estão costurados ao laminado reforçado que reveste a parte superior, quatro tirantes confeccionados com polipropileno de 30 mm de largura x 45 mm de comprimento tendo na sua extremidade um regulador de nylon de 30 mm de largura. As costuras são reforçadas com passadas sobrepostas. Estes tirantes servem para fixar a peça à prancha com o auxílio de duas alças de 600 mm de comprimento com a possibilidade de um ajuste, de acordo com a largura da prancha, através do auxílio de velcros que estão costurados ao longo da alça.

Face inferior: estão costurados ao laminado reforçado que reveste a parte inferior, nove tirantes confeccionados com polipropileno de 30 mm de largura x 45 mm de comprimento, sendo quatro em cada lateral e um na parte superior, tendo na sua extremidade um regulador de nylon de 30 mm  de largura. As costuras são reforçadas com passadas sobrepostas. A alça que fica na parte superior serve para fixar a peça em pranchas que tem a abertura na parte superior que auxilia para que a peça fique melhor fixada à prancha, impedindo o deslizamento crânio-caudal. Os outros oito tirantes, quatro em cada lateral, servem para fixar um tirante para a testa e uma para o queixo. São confeccionados com quatro peças sobressalentes para que haja a possibilidade de regular a altura da colocação dos tirantes.

Tirante da testa: 850 mm de comprimento x 30 mm de largura, confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma almofada confeccionada em etil vinil acetato de 190 mm x 40 mm x 16mm.

Tirante do queixo: 820 mm x 30 mm de largura, confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma abertura 100 mm de comprimento para encaixe do queixo. Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço,impedindo os movimentos de flexão, extensão, rotação e inclinação lateral. Todas as costuras da peça são reforçadas com no mínimo duas passadas sobrepostas, tendo até em alguns pontos quatro passadas, com arremate em sistema de retrocesso. Produto com registro no Ministério da Saúde.

Garantia mínima de 12 meses do fabricante. Para: Sec. Saúde: 04 und(4300)
Para emissão da nota Fiscal: 

Obs: Colocar no corpo da Nota Fiscal: Recurso Nota Fiscal 

Gaúcha 
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	Contratação de empresa para fornecimento e suporte técnico de um link  para acesso a internet. 

- O link devera ter capacidade de 2Mbps ( dois megabits por segundo) de download e 0,5Mbps de Upload, com velocidade garantida de 40% da capacidade contratada durante vinte quatro horas por dia e sete dias por semana, conforme resolução publicada pela anatel pelo site:http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalNoticias.do?acao=carregaNoticia&codigo=31402
A entrega do link poderá ser por: rádio, fibra, cabo metálico ou satélite, e deverá ser instalado na Casa de Passagem Rosália Schneider, localizada na Linha Henrique Dávila defronte a Igreja São José-                                                                                              - A empresa deve dar suporte com atendimento 0800 na modalidade 24x7 (Vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana), ou informar e manter atualizado o número de telefone de contato e e-mail para atendimento nesta modalidade.
CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  DO LINK DE INTERNET
a) Os serviços de acesso à Internet serão prestados no período de 12 (doze) meses, iniciando-se 30 dias após a assinatura do contrato, podendo a critério da Administração e com a anuência da contratada nos termos do Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993, podendo ter a sua duração prorrogada.
b) O prazo para a instalação da infraestrutura necessária é de no máximo 30 dias corridos, após a assinatura do contrato. 
c) O tempo máximo para solução de problemas será de 08 (oito) horas, a contar da abertura do chamado, tendo como limite 08 horas mensais.
d) No valor mensal para os serviços de acesso à Internet, devem estar inclusos  os custos com instalação e manutenção;
e) Nos preços mensais deverão estar incluídos os serviços de configuração dos equipamentos, que devem ser a cargo da empresa vencedora do certame para este objeto licitado, com as devidas garantias dos mesmos, em termos de substituição em caso de defeitos ou sinistros que por ventura ocorrerem, devido a fatores externos. 



OBSERVAÇÃO: APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO

ANEXOIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
DECLARAÇÃO
Ref. Ao Pregão Presencial n.º 062/2017

____________________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). ________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ________________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA:


a) que sua empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2º do artigo 32 da referida lei. Declaro também, que comunicarei qualquer fato superveniente à entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências do procedimento licitatório em epígrafe;


b) o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos).
_____________________________________

(data)

________________________________________________

Licitante

OBSERVAÇÃO: APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO (DEVERÁ SER APRESENTADO NO MOMENTO DA ENTREGA DOS ENVELOPES)
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (PARA FINS DE BENEFÍCIO DAS DISPOSIÇÕES DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06) OU COMO COOPERATIVA (NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 11.488/07) 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO


A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, por intermédio de seu responsável (contador ou técnico contábil) ________________________, CPF nº ____________________, declara, para fins de participação na licitação de n.º 062/2017, modalidade de Pregão Presencial, que:

(.........) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;

(      ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06;

(       ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 3.600.000,00 (tendo assim, direito aos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/06)

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/06.

Local e data: ___________________________________________





______________________________________






Nome do profissional contábil:






Nº de seu registro junto ao CRC:
OBSERVAÇÃO: APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO (DEVERÁ SER APRESENTADO NO MOMENTO DA ENTREGA DOS ENVELOPES)

ANEXO V – Declaração de Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação.
À

Prefeitura Municipal de Vera Cruz - RS

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº 062/2017


A empresa ___________________________________, estabelecida ___________________ inscrita no CNPJ sob o nº _________________ declara, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declaramos que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002.
____________________, _____ de _______________ de 2017.

 Assinatura: ___________________________________

  Razão Social da licitante e CARIMBO COM CNPJ
OBSERVAÇÃO: APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO (DEVERÁ SER APRESENTADO NO MOMENTO DA ENTREGA DOS ENVELOPES)
ANEXO VI - MODELO DE CREDENCIAMENTO

A empresa __________ estabelecida __________ inscrita no CNPJ nº __________ através do presente, credencia o Sr. __________, portador da cédula de identidade nº __________, CPF nº _________, a participar da licitação instaurada pelo Município de Vera Cruz - RS, na modalidade de Pregão, sob o nº 062/2017, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

____________________, _____ de _________ de 2017

Assinatura: ___________________________________
Nome legível do(s) outorgante(s):

OBSERVAÇÃO: Ao se utilizar deste modelo, o mesmo deverá estar obrigatoriamente acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO N° ......./2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2017
Pelo presente termo de contrato celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, com sede administrativa à av. Nestor Frederico Henn, número 1645, centro, cidade de Vera Cruz, RS, inscrito no CNPJ/MF sob n. 98.661.366/0001-06 ,  neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. GUIDO HOFF, brasileiro, casado, com endereço no mesmo local, e a seguir denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°..........................................., estabelecida na Rua ........................, ...........em .......................................- RS, neste ato representado pelo seu sócio titular Sr......................................., apenas designado por CONTRATADA, têm entre si, justo e acordado o presente Contrato  que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR    

a) A CONTRATADA assume o compromisso de fornecer os equipamentos abaixo descritos.
	
	Item
	Qtd
	Un
	Descrição do Produto
	Marca/

Modelo
	Valor unit R$
	Valor 

Total R$
	

	
	GRUPO I – 4.4.90.52.35 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (
	

	
	01
	06
	un
	Computador  All In One – conforme especificações no Anexo II, deste edital.
	
	
	
	
	

	
	 02
	 03
	un
	Impressora, nova, Multifuncional: conforme especificações no Anexo II, deste edital.
	
	
	
	

	
	 03
	 04
	un
	Tablet, novo, conforme especificações no Anexo II, deste edital.
	
	
	
	

	
	GRUPO II – 4.4.90.52.10- APARELHOS,EQUIP. P/ ESPORTES E DIVERSÕES ( 5779)- fr1004
	

	
	 04
	 01
	 un
	Console Playstation 3,500GB, conforme especificações no Anexo II, deste edital.
	
	
	
	

	
	GRUPO III – 4.4.90.52.33- EQUIP. DE  ÁUDIO,VÍDEO E FOTO (5776)fr 1004
	

	
	 05
	 01
	 un
	TV 32”, tela LED .B.,  conforme especificações no Anexo II, deste edital.
	
	
	
	

	
	 06
	 01
	 un
	Aparelho de DVD, novo, conforme especificações no Anexo II, deste edital.
	
	
	
	

	
	 07
	 01
	 un
	Aparelho de CD player,novo, conforme especificações no Anexo II,este edital.
	
	
	
	

	
	GRUPO IV - 4.4.90.52.42- MOBILIÁRIO EM GERAL(5792) fr1004
	

	
	 08
	 01
	 un
	Mesa retangular, nova, para computador; conforme especificações no Anexo II, deste edital.
	
	
	
	

	
	 GRUPO V – 3.3.90.30.17 - MATERIAL DE PROC. DE DADOS(5777)fr1004
	

	
	 09
	 02    
	 un
	Pen drive 32GB, novo,original, conforme especifiações no Anexo II deste edital.
	
	
	
	

	
	GRUPO VI - 3.3.90.30.28- MATERIAIS  DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA(5770)
	

	
	 10
	 04
	 un
	Imobilizador de cabeça-conforme especificações no Anexo II, deste edital. 

	
	
	
	

	
	GRUPOVII- 3.3.90.39.27-SUPORTE DE INFRAESTRUTURA (5778):
	
	
	

	
	Item
	Qtd
	Un
	Descrição do objeto
	Marca
	Valor mensal
	Valor total
	

	
	 11
	 12
	meses
	Contratação de empresa para fornecimento e suporte técnico de um link  para acesso a internet para: Secretaria de Desenvolvimento Social - Casa de passagem
	
	
	
	


b) No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a materiais, equipamentos, ferramentas, frete, assistência técnica (quando solicitada) bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, previdência social, tributos, contribuições, lucro e tudo mais que for necessário até a entrega final ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

a) Para os equipamentos e materiais o pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis, após a entrega da total mercadoria, conferência e emissão do Termo de Recebimento Definitivo do Bem.
b)Para a prestação dos serviços de fornecimento e suporte técnico para acesso a internet, os pagamentos serão efetuados por depósitos bancários, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, por intermédio do setor financeiro do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo  fiscal do contrato, servidora Gabriela Macedo Ferreira.
c) Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar junto à Setor de Empenhos da Secretaria Municipal de Fazenda do Município, localizada na Av. Nestor Frederico Henn, 1645, a nota fiscal e/ou fatura correspondente a cada   item  entregue de acordo com a respectiva Autorização de Compra e ou Contrato, devendo ser emitida em nome do Município de Vera Cruz e contendo o número do Edital de Pregão Presencial nº 062/2017 e o número do contrato. 
d) Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, a Certidão Conjunta da Receita Federal, emitida pelo órgão competente e o Certificado de Regularidade do FGTS, dentro de seus períodos de validade.
e) Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do CONTRATANTE, desde que entregue o elevador, incidirão juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  E  DA  ENTREGA
a) O prazo de entrega dos equipamentos e materiais não poderá ser superior a 15 (quinze) dias  após a data de emissão do contrato.   
b) O prazo de vigência do contrato para fornecimento e suporte técnico de um link de acesso a internet será de até 12 (dozes) meses, a contar da sua emissão, a critério da Administração Municipal e com a anuência da contratada nos termos do Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993, podendo ter a sua duração  prorrogada  por até 48 meses.
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
Após a assinatura do contrato e ou da Autorização de Compras, os equipamentos deverão ser entregues nos locais abaixo mencionados:
	ITEM
	QTD
	SECRETARIA
	ENDEREÇO
	RESPONSÁVEL RECEBIMENTO

	01
	03
	Câmara de Vereadores CNPJ: 18.245091/0001-90
	Av. Nestor Frederico Henn-1580 -2º piso fone:3718-1625
	Ilse Riss, email: camaraveracruz@viavale.com.br


	
	02
	Sec. Saúde
	Rua júlio Wild, 128 fone: 3718-3383
	Danielle Caroline Moraes, email: saude7@veracruz-rs.gov.br 

	
	01
	Sec. Desenv. Social
	Linha H. Dávila-Casa de Passagem fone: 3718-1520 ou 3718-2830
	Gabriela M. Ferreira, email: assistenciasocial@veracruz-rs.gov.br 

	02


	01
	Sec. Desenv. Social
	Linha H. Dávila-Casa de Passagem fone: 3718-1520 ou 3718-2830
	Gabriela M. Ferreira ,  email: assistenciasocial@veracruz-rs.gov.br

	
	01
	Sec. Saúde
	Rua Júlio Wild, 128 fone: 3718-3383
	Danielle Caroline Moraes, email: saude7@veracruz-rs.gov.br 


Iris Lenz Ziani, email:conselhos@veracruz-rs.gov.br
	

	03 ao 09
	Sec. Desenv. Social:

item 03:04 -Tablet, 04:-01-Console, 05:-01, item 06:-01, item 07:-01, item 08:-01, item 09:-02
	Linha H. Dávila-Casa de Passagem fone: 3718-1520 ou 3718-2830
	Gabriela M.Ferreira, email: assistenciasocial@veracruz-rs.gov.br

	10
	04
	Sec. Saúde
	Rua júlio Wild, 128 fone: 3718-1327
	Danielle Caroline Moraes, e-mail: saude7@veracruz-rs.gov.br


	11
	12 meses
	Sec. Desenv. Social
	Casa de Passagem-Linha H. Dávila
	Gabriela M. Ferreira, email: assistenciasocial@veracruz-rs.gov.br


1 - Os Equipamentos entregues; deverão ser novos, na embalagem original, sem avaria e devidamente acondicionados e transportados com segurança sob a responsabilidade da contratada. 
2 - O Município recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o solicitado no Edital, sem qualquer custo para a Prefeitura Municipal de Vera Cruz.
3- Os Equipamentos deverão ser entregues nos endereços acima mencionados respectivamente, dentro do horário de trabalho, livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com os custos inerentes aos mesmos. 
4- O recebimento dos equipamentos será feita pelos servidores acima designados, que farão o recebimento nos termos do art. 73, inc. II, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma:
- provisoriamente, no ato da entrega dos materiais, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;

- definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades das mercadorias e conseqüente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
a) Caso verifique-se a não conformidade com alguma das exigências mínimas especificadas no Edital de Pregão Presencial nº 038/2017, a contratada deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão à conta da(s)   seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s), constante(s) no Orçamento Programa para 2017:
09.00 - Secretaria Municipal de Saúde
0901-Fundo Municipal da Saúde

0901.1030100371.068 - Aquis. de Equip.para Unidades de Saúde da Família

4.4.90.52.35- Equip. de Processamento de Dados(1034) rec 4521

0901.1030100361.069 - Aquis. de Equip. para Unidades de Saúde da Família

4.4.90.52.35 - Equip. de Processamento de Dados(5769) rec 4300

4.4.90.52.35 - Equip. de Processamento de Dados(5786)fr4521

0901.10301003621.087 – Manut. dos Serv. de Assist. Med. Odontol. e Psicol em UBS

3.3.90.30.28 – Material de Proteção e Segurança(5770) rec 4300
01.00 - Câmara Municipal  de Vereadores
0101.0103100011.001 – Aquisição de equipamentos para Câmara de Vereadores

4.4.90.52.35- Equip. de Processamento de Dados(1018) 
10.03 - Secretaria de Desenvolvimento Social
10.03 – Fundo Municipal de proteção à Criança e ao Adolescente

1003.0824300422.112 – Manutenção dos serviços de proteção a Criança e ao Adolescente

4.4.90.52.35 – Equip. de Proc. de Dados (5774) fr 1004

4.4.90.52.33 – Equip. p/ Áudio Vídeo e Foto(5776)fr 1004

4.4.90.52.10 – Apar. Equip. para Esporte e Diversões(5779)fr 1004

4.4.90.30.17 – Material de Proc. de Dados (5777)fr 1004

3.3.90.39.27 – Suporte de Infraestrutura(5778) fr 1004

Recursos termo de Convênio nº 06/2016 com o Poder Judiciário- Casa Lar

Recursos termo de Convênio nº 02/2016 com o Poder Judiciário- C-AME
1002 - Fundo Municipal de Assistência Social
1002.0824400402.099- Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.35 – Equip. De Processamento de Dados- (5605) rec. 1069
CLAÚSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
a) Os equipamentos constante neste contrato será fiscalizado pelos servidores, Danielle Caroline Moraes, Iris Lenz Ziani, Ilse Riss, Gabriela Macedo Ferreira doravantes denominados Fiscais, que terão autoridade para exercer, em seus nomes, todas e quaisquer ações de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
Parágrafo Primeiro
b) Aos Fiscais competem, entre outras atribuições:

I - solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;

II - verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos e materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos aparelhos;

III - ordenar à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações;

IV - atestar o recebimento do objeto contratual juntamente com a comissão de recebimento;

V - encaminhar ao Serviço Contábil e Pagamento os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento em conformidade com as Cláusulas Primeira e Segunda do presente instrumento.
b) O CONTRATANTE, por intermédio do Setor competente, fiscalizará a entrega, competindo-lhe o direito de aceitar ou não o objeto licitado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Executar fielmente o objeto do presente contrato e especificações técnicas.
b) Instalar o link de acesso a internet com velocidade de 2Mbps (dois megabits por segundo) de download e 0,5 Mbps de Upload, com velocidade garantida de 40% da capacidade contratada durante vinte quatro horas por dia e sete dias por semana,  no prédio da casa de Passagem Rosália Schneider, localizado em Linha Henrique D’Ávila, interior de Vera Cruz-RS.
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
d) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução dos serviços;
e) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado;
f) Os equipamentos de acesso deverão ser entregues, instalados e configurados na casa de Passagem em Lª.  H. D’Ávila, interior de Vera Cruz-RS.
g) A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
h) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
i) Os serviços de acesso à Internet serão prestados no período de 12 (doze) meses, iniciando-se 30 dias após a assinatura do contrato, podendo a critério da Administração e com a anuência da contratada nos termos do Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993, ter a sua duração prorrogada.
j) O prazo para a instalação da infraestrutura necessária é de no máximo 30 dias corridos, após a assinatura do contrato. 
k) O tempo máximo para solução de problemas será de 08 (oito) horas, a contar da abertura do chamado, tendo como limite 08 horas mensais.
l) Caso seja necessária a instalação de equipamentos em prédios ou terrenos particulares melhor localizados para o perfeito funcionamento da rede, os custos de locação ou qualquer despesa ficará por conta da CONTRATADA. 
m) Os equipamentos utilizados para a conexão com a internet pertencentes à CONTRATADA, poderão ser retirados 30 dias após o término do contrato com o CONTRATANTE, sem direito a nenhuma indenização.
n)  O CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer danos de natureza física ou lógica que doravante possam vir a ocorrer durante  o período do contrato em equipamentos  necessários a realização do presente contrato.
o) No valor mensal para os serviços de acesso à Internet, devem estar inclusos neste valor os custos com instalação e manutenção;
p) Nos preços mensais deverão estar incluídos os serviços de configuração dos equipamentos, que devem ser a cargo da empresa vencedora do certame para este objeto licitado, com as devidas garantias dos mesmos, em termos de substituição em caso de defeitos ou sinistros que por ventura ocorrerem, devido a fatores externos. 
q) A CONTRATADA assume o compromisso de fornecer os equipamentos nas condições estabelecidas na cláusula primeira deste contrato.
r) Os Equipamentos entregues deverão ser novos, na embalagem original, sem avaria e devidamente acondicionados e transportados com segurança sob a responsabilidade da contratada. 
s) A CONTRATADA prestará garantia de 36 meses (03 anos) para os computadores, e para os demais equipamentos não inferior a 01 (um) ano, a contar da data da emissão do Atestado de recebimento  Definitivo do bem.  
t) Entregar os Equipamentos  nos endereços mencionados respectivamente, dentro do horário de trabalho, devendo a entrega ser agendada e livre de despesas pertinentes a frete, carga, descarga; cabendo a licitante arcar com os custos inerentes aos mesmos. 

u) A CONTRATADA será responsável por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pessoais e/ou materiais causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.
CLÁUSULA  NONA – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
Este contrato reger-se-á conforme o Edital de Pregão Presencial nº 062/2017.
CLÁUSULA  DÉCIMA - DAS PENALIDADES

a) À CONTRATADA poderão ser aplicadas as sanções previstas na Lei n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 2.933, de 30/11/2006, nas seguintes situações, dentre outras:
b) A recusa pela CONTRATADA em entregar os lote(s) contratado(s) acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total que foi contratado.
c) O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, sem justificativa da CONTRATADA (aceita pelo Município), acarretará a multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi contratado.
d) O não cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado.
e) A CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município, sendo descredenciado o seu cadastro, nos seguintes casos:

I - ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;

II - apresentação de documentação falsa para participação no certame;

III - não manutenção da proposta escrita;

IV - comportamento inidôneo;

V - cometimento de fraude fiscal;

VI - fraudar a execução do contrato;

VII - falhar na execução do contrato.
f) Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o CONTRATANTE considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, caput, da Lei nº 8.666/93 e alterações.
g) As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.
h) Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
i) Será garantido à CONTRATADA, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DAS PUBLICAÇÕES
O presente instrumento, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão suas eficácias condicionadas à publicação dos seus extratos e começarão a vigorar a partir da data da emissão.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
O contrato ora celebrado poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos casos previstos nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
As omissões relativas ao presente contrato são reguladas pela legislação vigente, na forma do artigo 65, e seguintes da Lei nº 8.666/93 e alterações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Vera Cruz, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em três vias de igual teor e forma.

Vera Cruz,......de .......................de 2017.
GUIDO HOFF

Prefeito Municipal

CONTRATADA    
Marcos Alexandre Birk
OAB/RS 54.164
